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Comissão de Licitação

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO; LICITAÇÕES;

PROCESSO LICITATÓRIO N.° (000/MINUTA); PREGÃO

ELETRÔNICO N° (000/MINUTA) DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORTÊS;

PREGÃO ELETRÔNICO, CONFORMIDADE COM LEI N°

14.133/2021; FUTURA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PEIXE

E LEITE DE COCO – PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A

POPULAÇÃO INSCRITA NO CADÚNICO. OPINATIVO PELA

REGULARIDADE DA FASE INTERNA,

CONSEQUENTEMENTE, PELA PUBLICAÇÃO DO

CERTAME.

REFERÊNCIA:
LEI N.° 14.133/2021 (Lei Geral de Licitações e Contratos);
DECRETO MUNICIPAL N.° 171 DE 18 DEZEMBRO DE 2024

REQUERENTE: SECRETRARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

INTERESSADO: SECRETRARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. DO RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer Jurídico requisitado para analisar a conformidade

legal do Processo Licitatório nº 000/2025 (minuta) - DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISNTÊNCIA SOCIAL; Pregão Eletrônico nº 000/2025 (MINUTA), cujo objeto

é a AQUISIÇÃO FUTURA DE PEIXES E LEITE DE COCO PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA À POPULUÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORTÊS INSCRITA NO CADÚNICO

PARA OS FESTEJOS DA SEMANA SANTA.

A licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, conforme

artigos 6, XLI; art. 28, I da Lei 14.133/2021, bem como as demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie.

É o relatório, passo à análise.
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a necessidade de manifestação prévia de concordância, desde que dentro dos limites

legais.

Dessa forma, verifica-se a legalidade do procedimento licitatório no que

tange à fase interna e de planejamento da licitação. Assim, enquanto a fase interna

inicia-se com a solicitação de abertura do certame, a fase externa tem início com a

publicação do aviso de edital em Diário Oficial e em jornal de grande circulação,

conforme disposto no artigo 54, caput, e §§ 1° e 2° da Lei nº 14.133/2021.

b. Autorização da licitação

A autorização da licitação constitui o ato subsequente ao cumprimento das

formalidades praticadas na fase de planejamento do certame. Trata-se de um ato

discricionário da autoridade administrativa, que deve avaliar a oportunidade e

conveniência da contratação pretendida, observando a necessidade da aquisição e a

adequação do objeto aos interesses da administração pública. Além disso, cabe à

autoridade superior verificar o atendimento dos requisitos legais essenciais para o

prosseguimento da licitação, incluindo a correta instrução do processo, a

disponibilidade orçamentária e a conformidade com a legislação vigente. Nesse

sentido, vejamos o que diz Marçal Justen Filho:

Somente será válida a autorização se estiverem presentes todos os

requisitos previstos em Lei. Deve-se entender que a autorização

consiste em ato administrativo que formaliza o início da licitação. Até

então, a atividade da Administração orientava-se a colher os subsídios

para uma decisão sobre a ocorrência da licitação. A autorização

culmina essa atividade. Sob um ângulo, encerra as cogitações

meramente internas. Sob outro, desencadeia a licitação propriamente

dita, ao determinar seu seguimento.

No presente caso, observa-se que ainda se faz necessária a autorização

formal do certame por parte da autoridade competente, de modo a validar o regular

cumprimento desse requisito. Assim, para o adequado seguimento do procedimento

licitatório, deve ser providenciada a devida autorização, permitindo que a fase externa

do certame seja iniciada e garantindo a legalidade e regularidade do processo de

contratação.
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3. DA CONCLUSÃO:
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Isto posto, considerando que foram observados os ditames da Lei n°

14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela regularidade do certame,

ressalvando a necessidade de autuação de todo o procedimento e os indicativos

da data de abertura do certame e da sessão pública, que devem ser devidamente

ajustados em conforme os prazos legais.

Além disso, recomenda-se a publicação do edital no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), em conformidade com o artigo 54 da Lei N.°

14.133/2021, garantindo ampla publicidade e transparência ao procedimento

licitatório.

S.M.J, este é o parecer opinativo, não vinculante.

Cortês, 19 de março de 2025.

MARIA REGINA SANTOS MARIA REGINA SANTOS

MONTEIRO:111766264 MONTEIRO:11176626400

00 2025.001.20432

REGINA MONTEIRO

OAB/PE 63.701
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